
FICHADO

REGISTRADO POR:-

PROT 244.353R.1.116

Santos.

-91, reeidente e domiciliada em Santos, a Rua Bahia, 62.

JUZENAS. hraailelra. solteir 015

lificada), VENDEU o imovel por Cr$.25.000.000 00 paraisiLVANA

Ro 2/M. 104.428 da Julho de 1984
rordatária (ar oal

oro

AV ERBADO POR

jeto do Ro 4/M 83367, com referência ao imovel suprа

tras Avenças, datado de 6

bE so PAULO S/. eutorizou o cangelamonto parcial da Hipoteca ob

são de Divida, Pacto Adjeto de Hipoteca, Cessão de Credito o Ou/

AV1/M 104.428
vor Tnatrment

de Julho de 194
Particular de Contrato de Vondа Compre Confis

ねい(

Josd Or
u

REGISTRO ANTERI o1/M 03.362. däete Cartario.

CGC/MF sob no 51.640.704/0001

48 YDINISTRADRA E INCORPORADORA DE IMOV EIS SAHADE LIDA 00 60

at0 intin poraa inacrita n

PROPRIETÁRIA: SAHADE CONGFRUCÕES E INCORPORAÇOLS IDA зисоваоra

CONTRIBUINT:

coletiva para abrigo do um hutomлет бе рasselo de porte
luenr Indeterminado e gon ntiliracãn de wanobristam

equivalente a 1,29 % do todo, com direito a uma vaga na garagem

de 95,72
mott

n2, correspondendo lhe tanto ng terrono como nas de-
i a a 1 do condominio ןעממ fracão ideal

aren comum de 31.28 m2. porfasendo uma area total construida

vimento do EDIVICIO MARAB sito à rua Pudre Anchieta, 181, πo חט

IMON ELS O APARTAMENO N 101 localizado no iig andar on 120

4 CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES

SÃO VICENTE Cluadra Ru N Setor

MUNICIPIO 3 CA D A S T R

104.420 APT.101 EDIFICIO MARABA

1 MATRIGULA. 2 RUAEN DODO IMOVEL OU SUA DENOMINAÇÃO

(§ Unico do Art 173 da Lei N.° 6.015, de 31/12/1973)

REGISTRO GERAL.

OFICIAL LIVRO 2

NELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICENTE
FOLHA

CNM: 123612.2.0104428-39



CONTINUA NA FL. 02

AVERBADO POR: Ese Auta crc

Prot.252.740/1349 OЧAD Osmar J
 C

como Emitente e
ificatn

Favorecida UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S.A. SAO PAULO
IDE MOURA e s/m. MARIA AUXILIADORA DA LUZ MOURA (qualificados no R.5) e

OTI

meira prestaçao em 24/03/85, do valor de Cr#279.114,00, Sistema TP, Pl
DTo

tegral n2 T-6 Berae dо летол de Cr47.699.872, pelo praz
de 172 meses, a taxa nominal de juros de 9.4%a.a., vencendo-se a pri-/

CERTIFICO que em data de 23/03/85 foi emitida a Cedula Hipotecaria In-

AV2/M 704428 26 de tunho de 1085

AVERBADO POR: Ese. Auteraan
Prot.252.740/1349 Omar Jo

sé Cr
CICH4D0

Plano PES, Sistema de Amortização TP e demais condiçoes, constantes do

172 meses, a taxa nominer
do-ge

encent
a primeira prestacão em 24/03/85. do valor de Or$279.114,00, peld

SÃO PAULO, assumiram a divida de Cr147.699.875,00 para ser resgatada em

TOMO DE MOURA e sua mulher M NITTA DORA

Ino R com

MOURA (bualificado
a concordancia da credora UNIBANCO CREDITO IMOBILJARIO S/A.

Por Instrumento Particular (Vide R.5), os compradores SERASTIДO CHRISO$

At 6M 104 428 Am 26 da nho de 1

DO POR:

Ca Aulerizade
FICHAD

Prot.252.740/1349 losk Or

do CIC 264.655.318-87, residentes e domiciliados em Saotitulares
ma Fadre Anchieta. 181 ant101

Vicen
6.515/77, ele industriario, ela do lar, RG.3.697.961-SP e 16.416.427-1

MARIA AUXILIADORAra
MOTTCV

SEBASTIXO CHRISOBTOMO DE POURA e sua mulher
hncailima edmadnhaa اه hono

DA LUZ
Totl

JUZENAS (qualificada no R.2), vendeu o imovel por Or$57.699.875,00 ра-

Por Instrumento Particuler de Compre e Venda, com Subrogaçao de Divida
TY AT

R.5/M. 104.428. em 26 de junho de 1985.

ore

Prot (V19
AVRBADO POR:

CGC/MF sob ne 62.188.214/0001-90

Ro3 paUTB UNTBANCO CREDITO IMOBITTARTO S CO oae a

Canital de andar inserita no

TRANSFERIU seus direitos creditorigs oriundos da Hipoteca objoto d

da com fundamento nos artigos 1065 e seguintes do
Tрaia da

Civil
39 da rt ng 4.380/64 CEDEI

Codigo Bа
Por Instrumento Particular (Vide Aw.1), a VENDEDORA (retro qualifida

1

FIC
HAD cry

Prot.(Vide emar Jond Orur
REGISTRADO POR miiri

e demais condicões constantes do titulo.

va de 9,816 %, venc endo-ae a primeire prestagao em 24 /7 0t

yalor de Crt 274 221 62 PlanoPES Siatema TP SAPPA 0 O

pelo praso de 180 m6ses, d taxa nominal de juros de 9.4 efet1.

no R. 2, )de u
fawon

o lmovOT H PRILEIR TOA
NNDEDORs tro iO TALO

Por Inetrumento Paxti COIIPRAОR (qualAfioado

ク

ttraenconmcCNM: 123612.2.0104428-39

FICHADO

REGISTRADO POR:-

PROT 244.353R.1.116

Santos.

-91, reeidente e domiciliada em Santos, a Rua Bahia, 62.

JUZENAS. hraailelra. solteir 015

lificada), VENDEU o imovel por Cr$.25.000.000 00 paraisiLVANA

Ro 2/M. 104.428 da Julho de 1984
rordatária (ar oal

oro

AV ERBADO POR

jeto do Ro 4/M 83367, com referência ao imovel suprа

tras Avenças, datado de 6

bE so PAULO S/. eutorizou o cangelamonto parcial da Hipoteca ob

são de Divida, Pacto Adjeto de Hipoteca, Cessão de Credito o Ou/

AV1/M 104.428
vor Tnatrment

de Julho de 194
Particular de Contrato de Vondа Compre Confis

ねい(

Josd Or
u

REGISTRO ANTERI o1/M 03.362. däete Cartario.

CGC/MF sob no 51.640.704/0001

48 YDINISTRADRA E INCORPORADORA DE IMOV EIS SAHADE LIDA 00 60

at0 intin poraa inacrita n

PROPRIETÁRIA: SAHADE CONGFRUCÕES E INCORPORAÇOLS IDA зисоваоra

CONTRIBUINT:

coletiva para abrigo do um hutomлет бе рasselo de porte
luenr Indeterminado e gon ntiliracãn de wanobristam

equivalente a 1,29 % do todo, com direito a uma vaga na garagem

de 95,72
mott

n2, correspondendo lhe tanto ng terrono como nas de-
i a a 1 do condominio ןעממ fracão ideal

aren comum de 31.28 m2. porfasendo uma area total construida

vimento do EDIVICIO MARAB sito à rua Pudre Anchieta, 181, πo חט

IMON ELS O APARTAMENO N 101 localizado no iig andar on 120

4 CARACTERÍSTICAS E CONFRONTAÇÕES

SÃO VICENTE Cluadra Ru N Setor

MUNICIPIO 3 CA D A S T R

104.420 APT.101 EDIFICIO MARABA

1 MATRIGULA. 2 RUAEN DODO IMOVEL OU SUA DENOMINAÇÃO

(§ Unico do Art 173 da Lei N.° 6.015, de 31/12/1973)

REGISTRO GERAL.

OFICIAL LIVRO 2

NELSON LOBO REGISTRO DE IMÓVEIS DE S. VICENTE
FOLHA

CNM: 123612.2.0104428-39











** FIM DOS ATOS PRATICADOS NESTE REGISTRO**
** VIDE CERTIDÃO NO VERSO **



104.428
Registro de Imóveis e Anexos de São 
Vicente
Rua João Ramalho, 1077, Centro - (13) 3569-5000

Andre Luiz da Silva Blanco - Oficial Interino

 
Protocolo nº 550092

CERTIFICO e  dou  fé  que a  presente  certidão é  reprodução  autêntica  da  ficha a  que  se  refere  e  foi extraída sob  a 
forma  de  documento  eletrônico,  mediante processo  de  certificação  digital  no  âmbito  da  ICP-Brasil,  nos  termos  da 
Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo  ser conservada  em meio eletrônico,  para garantir 
sua validade,  autoria e integridade. CERTIFICO que o imóvel objeto desta matrícula, tem sua situação com referência 
a ALIENAÇÕES  E  CONSTITUIÇÕES  DE  ÔNUS  OU  DIREITOS,   INCLUSIVE  AQUELES  DECORRENTES  DE 
CITAÇÕES EM AÇÕES REAIS OU PESSOAIS REIPERSECUTÓRIAS integralmente noticiados nesta cópia, e retrata 
a sua situação jurídica, até o último dia útil anterior à presente data. CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução 
autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo 1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO AINDA que, a presente é reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída nos termos do parágrafo 
1º, do art. 19, da Lei nº 6.015/1973.
CERTIFICO que, para Matrizes de parcelamentos e condomínios, conhecimento da situação jurídica de lote ou 
unidade  autônoma,  deverá  ser  emitida  certidão  específica  do  lote  e  quadra  ou  da  unidade  em  questão.  As 
certidões das  matrículas,  transcrições  ou  inscrições  matrizes  de  parcelamentos  e  condomínios  não  retratam  a 
situação dos lotes e unidades autônomas derivadas. 
CERTIFICO que, com relação às ordens de indisponibilidade recepcionadas na Central de Indisponibilidade de Bens 
(CNIB),  e  recepcionadas nesta  serventia,  foram  identificados  os  seguintes  números  de  CPF/CNPJ  no  indicador 
pessoal  desta  matrícula com relação aos quais constava a restrição à indisponibilidade,  devendo ser  considerados 
como incidentes nessa matrícula somente aqueles que sejam relativos a atuais titulares de direitos:
 CNPJ: 90.400.888/0001-42 - Ordem(ns): 202510.1712.04326059-IA-396

CERTIFICO  ainda,  que  para  transmissão  de bens  ou direitos,  ou  sua  renúncia,  sempre  deve  ser  consultada  a 
Central  de Indisponibilidade  de Bens (CNIB),  para verificar  a  existência  de ordens de indisponibilidade,  uma 
vez que, nos termos do item 407 das NSCGJ, que assim dispõe: "A consulta à Central nacional de indisponibilidade 
de Bens(CNIB)  será  obrigatória  para  todos  os  notários  e  registradores  do  Estado,  no  desempenho regular de  suas 
atividades e para a prática dos atos de ofício, nos termos da Lei.
CERTIFICO  que,  com  relação  aos  imóveis  do  Município  de  Praia  Grande,  estes  passaram  a  ser  registrados 
naquele  Registro  de  Imóveis a  partir de  14/06/1984, junto  ao  qual  deve  ser  consultada  sua  situação  atual. 
CERTIFICO que aos  imóveis  em  área de marinha  aplica-se o  regulamento legal:   Decreto  Lei  nº  9.760  de  05  de 
setembro de 1946, Decreto Lei nº 2398, de 21/12/1987 e Lei 9.636 de 15 de maio de 1998. . . . . . . . .  
São Vicente, 16 de abril de 2026.

Diovana Alexandra Dos Santos Rios, Escrevente Autorizada (assinatura digital)

A presente certidão, já cotada no título, tem a finalidade de complementá-lo.

Selo Digital: 1236123C31C47E0055009226Q


